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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 127, DE 18 DE JANEIRO DE 2021. 
"Dispõe sobre nomeação de servidor para 

ocupar Cargo de Provimento em Comissão, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR a senhora Vitória de Castro Vida, 

brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
65.811.978-3 expedida pela Secretaria da Segurança Pública 
do Estado de São Paulo e do CPF/MF nº 021.457.101-75, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Encarregado 
do Setor de Vigilância Sanitária e Controle de Doenças, 
Símbolo DAI 1, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezoito dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 003/2021 AO 
CONTRATO N° 149/2018. Processo Administrativo n° 
107/2018 – Pregão Presencial n° 054/2018. PARTES: 
Município de Água Clara/MS através da Secretaria Municipal de 
Saúde e a empresa Informatici Tecnologias Inteligentes - LTDA 
ME. OBJETO: Aditivo de prazo do contrato nº 149/2018. 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo é celebrado 
de acordo com Art. 57, inciso II, c/c Artigo 65, inciso II § 1° 
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais 
alterações posteriores correlatas. DATA: 12/01/2021. 
ASSINANTES: Contratante: Município de Água Clara – MS - 

Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretaria 
Municipal de Saúde – Claudio Manoel Freitas Mathias. Empresa 
Contratada: Informatici Tecnologias Inteligentes - LTDA ME – 
Leomar Miazato 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 004/2021 AO 
CONTRATO N° 148/2018. Processo Administrativo n° 
107/2018 – Pregão Presencial n° 054/2018. PARTES: 
Município de Água Clara/MS e a empresa Informatici 
Tecnologias Inteligentes - LTDA ME. OBJETO: Aditivo de prazo 
do contrato nº 148/2018. FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
Termo Aditivo é celebrado de acordo com Art. 57, inciso II, c/c 
Artigo 65, inciso II § 1° da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1.993 e demais alterações posteriores correlatas. 
DATA: 12/01/2021. ASSINANTES: Contratante: Município de 
Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal, 
Secretaria Municipal de Administração – Luciana de Jesus 
Campos da Silva, Secretaria Municipal de Infraestrutura - 
Glaycon Rodrigues Ignácio, Secretaria Municipal de Educação 
– Adriana Rosimeire Pastori Fini, Secretaria Municipal de 
Cultura - Jurema Nogueira de Matos, Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Trabalho e Habitação – Jessica Costa Corin 
Vital. Empresa Contratada: Informatici Tecnologias 
Inteligentes - LTDA ME – Leomar Miazato.  

 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
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